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RESOLUçõES
Sendo a Resolução o instrumento formal de delibleração do CONANDA, as principais declsões

to-ãããr pàf" plenário ensejárám a expedição de Resoluções, conforme dêtalhamento a seguir:

Resolução no g3, de 73 de setembro de 2oo2. Dispõe sobre os critérlo: para repasse de

recurso; suplementares e o Plano de Aplicação do Fundo Nacional para a Criança e o

Adolescente - FNCA e dá outras providências'

Resolução no g2, de 15 de agosto de 2oo2. Dispõe sobre a designação da comissão de

potíticas púbticas para acompan-har a elaboração de Relatório do governo brasileiro sobre a

situação aa c.iànça e do adolescente a ser apresentado à oNU e a implementação dos

compromissos assumidos na cúpula pela Infância.

Resolução no g1, de 1o de julho de 2oo2 - Dispõe sobre a suspensão por tempo

indeterminado da Resolução no 76, de 21 de fevereiro de 2OO2'

Resolução no go, de 2o de junho de 2oo2 - Dispõe sobre a criação de comissão Eleitoral

para eséolha da representaçãó oa sociedade civil, para o biênio 2oo3 a 2oo4'

Resolução no 79, de 2g de maio de 2oo2 - Dispõe sobre a parceria com o Ministério do

Esporte e Turismo - MET e o Gabinete de Segurança Institucional e dá outras providências

Resotução no 7g, de 14 de março de 2oo2 - Dispõe sobre os critérios para repasse de

recursos e o piano de Aplicação do Fundo Nacional para a criança e o Adolescente - FNCA e

dá outras pr,-r'/idên:ias.

Resolução no 77, de 13 de março de 2oo2 - Dispõe sobre a Aprovação do Novci

RegimeÃto Interno do Conanda e dá outras providências.

Resolução no 26, de 21 de fevereiro de 2oo2- Dispõe sobre a Criação do Certificado de

Autorização para Captação de Recursos Financeiros para o Fundo Nacional dos Direitos da

Criança é do Adolescente e dá outras providências.

Resolução no 75, de 22 de outubro de 2oo1 - Dispõe sobre os parâmetros para a criação

e funcionamento dos Conselhos Tutelares e dá outras providências. Anexo

Resolução n.o 74, de 13 de setembro de 2oo1 - Dispõe sobre o registro e fiscalização

das entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à

educação profissional e dá outras providências'

Resolução 6(, 73, de 6 de agosto de 2oo1 Dispõe sobre o grupo de trabalho para

levantamento de informações ãobre a organização nacional para o enfrentamento das

situações de tráfico, seqüestro e desaparecimento de crianças e adotescentes e dá outras

providências.

Resolução no 72, de 11 de junho de 2oo1 - Dispõe sobre a criação de grupo de trabalho para

levantamento de informaçÕes sobre a organização nacional par? 
- 
o enfrentamento das situaçoes de

tráfico, seqüestro e desapárecimento de criãnças é adolescentes e dá outras providências'

Resolução N.o 11, de 1o de junho de 2oo1 - Dispõe sobre o Registro de Entidades Não

Governamentais e da Inscrição de Programas de Proteção e Sócio - Educativo das

governamentais e não gorernámentais no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Atendimento e dá outras providências.

Resolução N.o 70, de 06 de junho de 2oo1 Dispõe sobre a convocação da IV
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e da outras providências
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Resolução no 6g, de 15 de maio de 2oo1 - Dispõe sobre a idade mínima para admissão

ao emprego e ao trabalho e da outras providências

Resolução N.o 6g, de 15 de maio de 2oo1- Dispõe sobre os critérios para repasse de

recursos e o plano de Aplicação do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA e

da outras providências

Resolução no 62, de 23 de abril de 2OO1 - Cria Comissão para a IV CNDCA

Resolução no 65, de 13 de julho de 20oo
Dispõe sobre a criação de Cómissão Eleitorat para escolha da representação da sociedade

civil, para o biênio 2.00 t à 2.002'

Resolução no 64, de L7 de fevereiro de 2OOO

Aprova os criterios para repasse de recursos do Fundo Nacional para a Criança e o

Adolescente - FNCA e o seu Plano de
Aplicação para o exercício de 2.000 na forma do anexo à presente resolução.

Resolução no 63, de 29 de março de 2OOO

Firmar parceria corn Ministério do Esporte e Turismo, por intermédio do Instituto Nacional de

Desenvotvimento do Desporto - INDESP e Empresas Privadas, para captação de recursos a

serem destinados ao Fundo Nacional Para a Criança e o Adolescente FNCA, para

atendimento de projetos esportivos sociais voltarJos à infância e adolescência. Os projetos

serão chancelados e encaminhados pelo INDESP e deliberados pelo CONANDA. os recursos

serão repassados à prefeituras Municipais e organizações Não Governamentais oNG's'

através de Convênio.

Resolução no 62, de 17 de fevereiro de 2000

Aprova o Regimento lnterno do CONANDA'

Resotução no 59, de 19 de julho 1]199 (DOU-Seção 1, de O2'O8'99)
convoca a lll conferência Nacioáal dos Direitoà da Criança e do Adolescente a ser realizada' em são

Paulo, no período de 22 à 26 de novembro de 1999'

Resolução no 58, de 08 de outubro 1998 (DOU Seção í,-de .14'10'98)
publica a relação dos projetos selecionados atravei da 1a seleção_de 

'capacitaÉo de adolescentes, feita

pela comissáode avaliaçáo e seleção, instituída pela resolução no 54.

Resolução no 57, de 25 de setembro de 1998 (DOU Seção J,d" 08.í0.98)
prorrogar até 09'de outubro de 1998, o prazo'para aváiação e seleção dos projetos estabelecidos no

edital àa 1" seleção de projetos de capacitação de adolescentes'

Resolução no 56, de 16 de setembro de 1998 (DOU Seção 1, de 12'08'98)
Define critérios oã a'Orangência do âmbito nacional das àntidades nao-governamentais de atendimento,

estudo e pesquisas, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente que pretendem se

inscrever para a assembleia de ãefinição de procedimento e eleiçáo das entidades não-governamentais

para o quarto mandato do CONANDA.

Resolução no 55, de 25 de agosto de 1998 (DO_U Seção 1r-de.27.08.98)
prorroga ate 30 de setembro de 1õg8, o prazo para àvaliação á seleção dos pro.letos estabelecidos no

edital àa 1'seleção de projetos de capacitação de adolescentes'

Resolução no 54, de O6 de agosto de 1998 (DOU-Seção 2, de 12'08'98)
Constitui comissão de especialistasJesponsáveis pela seleção dos projetos'

Resolução no 5O, de 28 de novembro de 1996 (DOU Seção -1, 
de O8'O1'97)

Apoia a implantação e implementação do slPlA - Sistema dé lnformações para a Infância e

Adolescência, em todos os municípios'brasileiros sob a coordenação da Ministério da Justiça'
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Resolução no 49, de 28 de novembro de 1996 (DOU Seção 1, de O8.Ol,.97)
Convoca a ti Conferáncia Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente a ser realizada, em Brasília,

no período de '1 7 a 20 de agosto de 1997.

Resotução no 47, de O6 de dezembro de 1996 (POU-Seção 1, de O8.OL.97)
Regulamêntia a eieóuçao da Medida Socio Educativa de Semiliberdade, a que se refere o Art. 120, do

Estatuto da CrianÇa e do Adolescente, Lei n' 8.069/90'

Resotução no 46, de 29 de outubro de 1996 (DOU Seção 1, de O8.OL.97) -
Regulamenta a exeiuçao da Medida Socio-Educativa dà lnternaÉo prevista no Estatuto da Criança e do

Adolescente, Lei n' 8.069/90.

Resolução n o 45, de 29 de outubro de 1996 (DOU Seção 1, de O8.O1.97)
ReguÉmenta a ãiecuçao do Atendimento Acautelatorio para adolescentes em conflito com a lei, a que

se refãre os artigos 99, 108, 174 e175 da Lei n" 8.069/90.

Resolução no 44, de O6 de dezembro de 1996 (DOU Seç_ão 1, de O8.OL.97)
Regulamênta a execlção das diretrizes do Art. 88, V, do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Resolução no 43, de 29 de outubro de 1996 (D_OU Seção 1, de O8.OL-97)
Recompóe o Grupo áe Trabalho para analisar a compatioilizaçao das açÕes dos Ministérios, com objetivo

de identificar os serviços, os programas e os projetos relacionados, especialmente, aos três eixos

temáticos do CONANDA: Trabalho lnfanto-Juvenil; Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes e

Adolescente Autor de lnfração e Aplicação dos Medidas Socio-Educativas.

Resotução no 42, de 13 de outubro de 1995 (DOU Seção 1. de 17.10.95)
Aprova ai Diretrizes Nacionais para a Política de Atenção lntegral a lnfância e Aciolescência nas áreas

de Saúde, ECucação, Assistência Social, Trabalho e para a Garantia de Direitos.

Resolução no 4L, de 13 de outubro de 1995 (DOU Seção 1, de 17.10.95)
Aprova ía íntegra o texto da Sociedade Brasileira Oe peOiatria, relativo aos direitos da criança e do

adolescente hosPitalizados.

Resolução no 4O,
Recomenda à Secreiaria dos Direitos da Cidadania do Ministério da Justiça que viabilize com urgêncla a

estrutura administrativa para o Departamento da Criança e do Adolescente, bem como para a Secretaria

Executiva do CONANDA.

Resolução no 39, de O6 de dezembro de 1994
EncaminÉa proposiçâo a Comissão Executiva do Pacto pela lnfância, no sentido de que seja composta

comissão mista, intégrada por representantes daquela Comissão e por representante do CONANDA, para

os fins que especifica.

Resolução no 38, de O9 de novembro de 1994
Designa ilelson de Moraes como ordenador de despesas e Pauto Francisco B. Garcia como responsável

pelo-Setor Financeiro do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA.

Resolução n o 37, de 19 de outubro de 1994
Aprova recomenoàçáo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Tocantins no sentido de que

promova as condiçóes para a imediata instalação e funcionamento do Conselho Estadual dos Direitos da

Criança e do Adolescente.

Resolução no 3G, de 19 de outubro de 1994 (DOU Seção 1, de 11.1L-94)
Soticita áo Ministêacute;rio Publico Federal que proceda a instauraFo de inquérito civil pÚblico, em

conlunto com o Ministerio Público do Estado de Pernambuco, para apuração das condiçÕes de

ateÁdimento dos adolescentes a quem se atribui autoria de ato infracional.

Resolução no 35, de 19 de outubro de 1994 (DOU Seção 1, de 11.1L.94)
Aoiientã Moção ao Excelent'ssimo Senhor Governador do Estádo do Acre no sentido de que sejam

,ãiágrrrdas pelo Governo do Estado, as condiçoes para o pleno funcionamento do Conselho Estadual
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dos Direitos da Criançâ e do Adolescente.

Resolução no 34, dê 19 de outubro de 1994 (DOU Seção.1, de 11'11'94)
ôàrúit" 

"li 
Ministérió puotico réoeiat que proceoa a in-stauraçáo-de inquérito civil público, em conjunto

õm à Uinisterio público Estadual Oe'Maio Grosso para a apuraçáo das condiçÕês de atendimento

Àaquele estado, dos adolescentes a quem se atribui autoria dê ato infracional'

Resolução no 33, de 19 de outubro de 1994 (DOU Seç-ão 1, de 11'11'94) 
---

Ãpãrá ,íã"it*t"çaá ao Excetãntissimà Sennor Goveinador do Estado de Pernambuco, repudiando o

cerceamento do acesso Oe memOiói do CONANDA e do Conselho Estadual de Defesa da Cíiança e do

Ààotescente de Pernambuco à Unidade de Acolhimento Provisório da FUNDAC'

Resolucão no 32, de 19 de outubro de 1994
L;;;;;';À;"ime'nto-oã Sr. Procurador-Geral da República a situaçáo em quê se. encontrâm os

adotescentês que cumprem medida sócio-educativa de piivaçao de liberdade no Centro de Atendimento ;

il;iiÉ"Éiàti.aao -crue, de Brasília-DF, em desacordo óom o preceitos 
1o_ _Estatuto 

dacrianÇa e do i
Ààolui"ãni", solicitando-lhe a adoção das providências legais apropriadas no âmbito de suas

atribuições.

Resolução nÔ 31, de 19 de outubro de 1994 (DOU Sêção.1, de 1l'11'94)
Àpãráããorénaa$o ao Senhor Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal

pãiã que requeira ã execuçao-àa 
""nt.*çt 

da Açác Civil-P_ública proposta pelo lúinistério Público do

bi.tritó-É"O"i"i (processo á" sa.SZAtgzl êferente'às condições de atendimento dos adolescentes que

ãrrpi". .uOiàâs sócio-educativiJ àe piivaçao de liberdadeho Centro de Atendimênto Juvenil

Especializado - CAJE.

Resolução no 3O, de 09 de agosto de 19-94 (DOU Seção 1, de 25'Oa'94)
Ê";".úÉ; Moção ão exc"rentis"lÃó 

- 
senÀor Presàente do Senado Federal, pleiteando a urgente

ãpr""áçàá aà irroleto d€ Decreto Legistativo que apro'a -a Convençáo de Haia sobre CooperaÉo

int"ináàãn"iu proteção oe Cr:anças e Ãdoles"enies eà matéria de Adoção lnternacional, de 1993'

Resolução no 29, de O9 de agosto de 1994 (DOU^Seção 1, de 25'08'94) -.
Àprãva úoçao de apoio ao óon-setho de Defesa'dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH)' na

,iãuiriraçao à" investilaçÕes profundas sobre os fatos e pessoas mencionadas'

Resolução no 28, de O9 de agosto de 1P94 (DOU Seção 1, de 25'08'94)
4o;;;Í;ç6 ao ÊxcetentissiÃo éenhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, solicitando que os

iiounàii dôs Estados sejam eitimulados a instalar as comisêões estaduais judiciárias de adoção, como

mecanismo de contÍole dos processos de adoÇáo internacional'

Resolução no 27, de 12 de iulho dê 1994 (DOU S':ção 1,.a1?S:Og'?41 ^ , -
Àpruãántãaúoçao aó fxcetentisiíná Senhor GoverÀador do Estado do Rio Grande do Sul, epoiando as

,àíri.aiôàioéá'J" consetho eúauat dos Direitos da Criança e do Adolescente, no sentido de que o

Governo do Estado assegure oiããú. àr. o pleno funcionamento do conselho Estadual dos Direitos da

Criança e do Adolescente.

Resolução no 26, de 14 de iulho de 1994
inita o ÉoOe, púbtiáo, nos trei 'niveis, e a Sociedade Civil organizada a redefinirem prioridades para

ãi"ãgúràãià4"-"riánà" 
" 

adotescente do NoÍdeste o direito funóamental à vida, sem prejuízo dos outros

direitos.

Resolução no 25, de O7 de junho de 1994
Aprova encaminhamento de ,"f,r"."ntaçáo ao Ministério Publico Federal, no sentido de que seja

procedido o exame das conitituiçÕes Estaduais, para o levantamento das disposiçoes sobre a

composição da representação óáuáinrmental nos Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do

Adolescente. Recomenda que idêntico procedimento seja adotado em relação as 'Flt orgânicas

Municipais, no que tange a composição da representaçáo governamental nos Conselhos Municipais dos

Direitos da Criança e do Adolescente.

Resolução n o 24, de O8 de junho de 1994
Recomenda à alta consideraÇâo áo Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, Dr. ltamar Franco, a
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suspensâo dA menção da Lei n" 8.242t91 do artigo 5o 9, Medida Provisória n" 520, de 03.06'94'

Recomenda à alta consideração do Excelentísãimo Senhor Ministro da Fazenda, Embaixador Rubens

Ricúpero, o apoio à presente Resolução. Recomenda à mais alta consideração do Congreqso Nacional,

em especial aos lídeies do Governo, ó apoio ao acatamento das emendas à Medida ProvisÓria n" 520'

Resolução no 23, de 13 de abril de 1994_(DOU 9"ç.ão 1, de 1O'O5'94)
lnsta o Governador do Estado do Espírito Santo, Or. ruOuino Azevedo, a empenhar-se pessoalmente na

implantação do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Resolução no 22, de 12 de abril de 1994 (DOU 
-Seção 

1, de O9'9f '941
Apresenta Moçáo ao Conselho de Defesa dos Direiios da Pesóoa Húmana do Minist&ecute;rio da Justiça,

propondo a agitizaÇáo oas medidas recomendadas pelo CONANDA nos termos da Resoluçáo n' 09'

Solicita a presença da Comissão constituída no âmbito do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa

Humana com a incumbência de acompanhar o caso de Altamira-PA, ao Plenário do CONANDA, para

prestar informaçÕes sobre o andamento oas invásirgaçoes policiais e demais medidas requeridas em face

a gravidade da situação.

Resolução no 2L, de O9 de março de 1994 (DOU Seção 11 9e 24'03'94)
Solicita ao Minist&ecute;rio público Federal qr" prà.eda a initauração de inquerito civil público, em

conjunto com o Ministério público Estadual do Amazonas, para apuráção de fatos e responsabilidades

atinentes às políticas públicas federal, estadual e municipais'voltadas pâra o atendimento dos direitos de

crianças e ad'olescentes, no âmbito do Estado do Amazonas, em especial na cidade de Manaus'

Resolução no 2O, de O9 de março de 1994 (DOU-Seção 1, de.24'03'94)
Encaminha à procuradoria-Geral da Répública Parecàrda Comissáo constituída pela Resolução no 15.e

recomposta pela Resolução n" 18, bem como todos os documentos referentes ao possível impedimento

aa entidade lnstituto Brasileiro de Pedagogia Social - IBPS para integrar a representação da Sociedade

Civil junto ao CONANDA.

Resolução no 19, de O9 de fevereiro de L994
Cria Comissão Especial, com a incumbência de acompanhar a implementação da

recomendaçoes apresentadas, em articulação com os Conselhos Estadual de Defesa dos Direitos da

Criança e do Adoiescente e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da cidade do Rio de

Janeiro.

Resolução no 18, de O9 de fevereiro de 1994
Designa ôonselheiro para integrar a Comissão Especial constituÍda pela Resolução n' 15.

Resolução n o L7, de O9 de novembro de 1993
Cria a Comissão de Finanças PÚblicas.

Resolução n o L6,de O9 de novembro de 1993
Cria a Cómissão de Combate à Violência contra Crianças e Adolescentes.

Resolução no 15, de O9 de novembro de 1993
Constitui Comissáo Êspecial, encarregada de proceder ao exame do funcionamento da entidade IBPS, e

requer pareceres dos Conselhos Estaãual e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre a

referida entidade.

Resolução no L4, de O9 de novembro de 1993
Aprova minuta de Decreto para regulamentar a participação do CONANDA na programação dos recursos

a que se refere o Art. zZ dà Lei Complementar n" 77, de 13 de junho de 1993 (IPMF)'

Resolução no 13, de O9 de novembro de 1993
Aprova Moção ao presidente da República sugerindo veto ao Projeto de Lei que autorizaa habilitação de

adolescente maiores de 16 anos, para conduzir veículos automotores.

Resotução no L2, de O5 de outubro de 1993
Aprova minuta de Decreto dispondo sobre a gestão e administração do Fundo Nacional da Criança e do

Adolescente.
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ResoluEão Oo 11, de O5 de outubro de 1993
Aorova l||cájàs prêfelturas e às Câmaras de Vereadores, alertando para a incidência de Óbitos entre os

"àor"".ánüTprorocados 
por traumatismos em acidentes de trânsito, e solicitando atenção e providências

no sentido de garantir condições de segurança no trânsito, no entorno das escolas.

Resolução no 1O, de O5 de outubro de 1993
Define a vinculaçáo do CONANDA, da Secretaria Executiva e do Fundo Nacional da Criança e do

Adolescente, sejá em um único órgão do Governo Federal, e solicita uma definitiva solução para o

assunto aos Ministros da Justiça e do Bem-Estar Social.

Resolução no O9, de 14 de setembro de 1993
Aprova fuoçao ao Senhor Ministro da Justiça propondo medidas para apuraçáo 99= fatos e

responsabiliáação dos autores dos crimes cometido's contra crianças e adolescentes no Município de

Altamira-PA.

Resolução no O8, de 14 de setembro de 1993
Constitui Comissão para examinar a situaçáo dos Conselhos Tutelares da cidade de Sâo Paulo.

Resolução no 07, de 14 de setembro de 1993
Constitui Comissão encarregada de gestionar junto à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da

Fazenda, no sentido da revisão das dÉposiçÕescontidas nas tnstruçÕes Normativas n" 2 e n' 3.

Resotução no O6, de 14 de setembro de 1993
Aprova trioçao ao Cóngresso Nacional contra a redução do limite etário para imputabilidade penal.

Resolução no O5, de 14 de setembro de 1993
Aprova Moção ao iatn referente a não interrupção das atividades dos CRAM, no Estado do Rio de

Janeiro.

fr

Resolução no 04, de 11 de agosto de 1993
Aprova minuta de Anteprojeto de Lei que altera a legislaqão do lmposto de Renda no

que se refere à contribuição aos fundos da criança õ ae Decreto que regulamente o Art. 260 do

Resolução no O3, de O5 de julho de 1993 (DOU leção t, de O7.O7.93)
Aprova a regulamentação e funcionamento das Comissões Temáticas.

Resolução no O2, de O5 de iulho de 1993 (DOU Seção 1, de O7.O7.93)
Aprova a representação oficial do CONANDA.

Resolução no O1, de O5 julho de 1993 (DOU Seção 1, de O7.O7.93)
Aprova o Regimento lnterno do CONANDA'

ECA




